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Exceientíssimo Senhor Presidente daCàmara Municipai de Cascavel,

Indico, nos termos clo art, 143 cio Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja

encaminhado o expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Leonaldo Paranhos,

parâ quc g t^nta o âccsso gratuito à intcrnct, com fins educaciclnais, ao conjunto de

alunos e prof-essores da Educaçãr-i da Rede Pública Municipal,

de Corcrvel E a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 22 de março de 2021,.

ssofa
Veread

Justificaçào

A evolução da crise da Covid-19, <1ue alcança, em março de2021,, mais de duzentas e

noventa mil mc'irtes no Brasil, mais de quatorze mil mortes no Paranâ e mais de quinhentas
mortes ern Cascarrel, mostra a face assustadora de uma epidemia resiliente, contagiosa e

agressiva. No contextc) clcstâ crise, a Sccretarta Municipal de Edr.rcação (Semed) suspendeu as

aulas prcscnciais, para prcservar a saúcic dos cstudantcs c p«rtcss()rcs, mas, ao mesmo temPo,
rmpôs a necessidade de implementar as "Tecnolc»gias Digitais"r parz- as Escolas e Centros
Municrpars de Educação lnfanti] da Rede Pública Municipal de Ensino.

O impacto da tecnologia nas relações pessoais, sociais e econômicas é sensível e

dinâmiccr. Permanentemente, somos obrigados a adaptat nossâs vidas às transf-ormações da era

da informação e do conhecimento, que evolur em grande escala e ritmo acelerado. E isso se

reflctc na Educaçâ<>, quc é base das competências e das habilidadcs requericlas pelas novas

tbrmas de estudar, de trabalhar, de nos divertirmos, e pode ser imensamente beneficiada pela

tecnologia. No entanto, nosso país apresenta, comportacjas em suas dimensões continentais,
extremas desigualdacles. A exclusão cligital atnda e realidacle nos estados e municípios.

O acesso a equipamentos de informâttca é um problema administrável, em vista da

penetração de uso da internet em todas as classes de renda. Embora o estudante de baixa renda

seja sacrificaclo, sabe-se que é possível financiar seLr acesso a um tablet2 sem a necessiclacle de

constiturr urn-ra política pública para tal fim, irem como a cornpra de equipamentos eletrônicos de

trabalh<l ncccssárir,s a()s prí)fess()rcs.

I De acordr> com a Instrução Normativa n"2, dc' l.l de rnarço de 2021 expedido pela Senred.
2 (-r;nformc exposto na live "Ensino híbrido e aprcnc|zagem mecliada por tecnologias digitais" promovida pela

Semed em 12 dc março de 2021, clisponívcl pelo link: htrPs:././youtu.lrc/IlaVb<úBpVg
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INDICAÇÃO N" A\i b , DE 2021,,
(Proponentc : Vcreadora Pro fes sora Liliarr.r/ PT)
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Â verdadeira barceira digital encontra-se no acesso à internet. O custo dos planos de

dados no sistema pré-pago é elevado e o volume de dados oferecido é insuficiente paru a
execução de tarefas estudantis, pedagógicas e paÍa o acompanhamento de aulas ou reuniões em
tempo real, as "lives",

Diante dcsta contcxtualização, torna-se nccessáric.r o fortalecimento das políucas
púbhcas no sentido de garantir a inclusão de professores e alunos das escolas públicas de

Cascavel no grupo que tem acesso a conteúdo educativo online. Com o acesso a aulas virtuais,
muitos estudantes que vivem em áreas de alta vulnerabilidade social da cidade terão novamente â

referência de professores, da orientação pedagógica, e iss{.r amenizarâ a ausência das aulas

decorrente do quaclro de pandemia do Covid-19. Portanto, submete-se a presente Indicação
Legislativa à apreciaçáo, na certeza. de que o Poder Público dedicará especial atençã.o ao

soücitado.
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